LEI N.º 1.745 DE 06/01/97

Autoriza desafetação e doação de bem público que menciona para fins que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a desafetar a área de terreno constituída pelo lote 009, da quadra 058, setor 003, localizada na Rua Flanboyant, s/n, Bairro Vale Verde, medindo 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados).

Art. 2º – Feita a desafetação fica o Chefe do Executivo autorizado a doar a mencionada área ao Senhor Osvaldo da Silva, CPF n° 097.330.786-20, para construção de sua moradia.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de janeiro de 1997

Gentil Lima Duarte

Presidente

